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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

   

 

 
Este documento tem caráter meramente informativo, sem cunho oficial. 

 

 
7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO – 22/11/2019 – 9 HORAS 
(Sala de Sessões - 6º Andar - Bloco B – Edifício-Sede do Tribunal Superior do Trabalho) 

 

 

 

 

MATÉRIAS DE INTERESSE DO CONSELHO A SEREM 

CONVERTIDAS EM RESOLUÇÃO  
(art. 43, IV e V, do RICSJT) 

 

 

1. Processo: CSJT-AN-9005-60.2019.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSJT n. 174/2016 

que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses no âmbito da Justiça do 

Trabalho. 

 

2. Processo: CSJT-AN-9053-19.2019.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSJT n. 155/2015 

que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de 

Jurisdição – GECJ no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro 

e segundo graus. 

 

 

VISTAS REGIMENTAIS 

 

 
RETORNO DE VISTAS REGIMENTAIS DO MINISTRO  

CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

 

1. Processo: CSJT-PP-2351-91.2018.5.90.0000  

Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - ANAMATRA 

Advogado: Pedro Luiz Bragança Ferreira 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Concurso de remoção. Art. 4º da Resolução CSJT n. 
182/2017. 

 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=329668&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=330426&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=64151&anoInt=2018
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2. Processo: CSJT-PCA-5651-61.2018.5.90.0000  

Requerente: WALKÍRIA APARECIDA RIBEIRO MORENO - JUÍZA DO 

TRABALHO SUBSTITUTA 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
Assunto: Pedido de medida liminar. Decisão proferida no 

Processo Administrativo PA-340-34.2017.5.15.0897. Critérios 

para deferimento/indeferimento de remoção de juiz do trabalho 

substituto. 

 

 

3. Processo: CSJT-PCA-5803-12.2018.5.90.0000  

Requerentes: ELAINE PEREIRA DA SILVA e AFRÂNIO ROBERTO PINTO 

ALVES SEIXAS - JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Assunto: Pedido de liminar. Decisão proferida nos Processos 

Administrativos PA-339-49.2017.5.15.0897 e PA-338-

64.2017.5.15.0897, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. Critérios para deferimento/indeferimento de remoção de 

juiz do trabalho substituto. 

 

4. Processo: CSJT-PCA-5805-79.2018.5.90.0000  

Requerentes: RENATA NUNES DE MELO e CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON 

LIMA - JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS 

Requeridos: TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO DA 14ª e 15ª 
REGIÕES 

Assunto: Pedido de liminar. Decisão proferida nos Processos 

Administrativos PA-341-19.2017.5.15.0897 e PA-342-

04.2017.5.15.0897, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. Resoluções Administrativas TRT-14 n. 052/2018 e 

053/2018. Critérios para deferimento/indeferimento de remoção 

de juiz do trabalho substituto. 

 

5. Processo: CSJT-PCA-5806-64.2018.5.90.0000  

Requerentes: JULIANA VIEIRA ALVES e ADRIANO ROMERO DA SILVA - 

JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS 

Requeridos: TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO DA 15ª e 23ª 
REGIÕES 

Assunto: Pedido de liminar. Decisão proferida nos Processos 

Administrativos PA-354-18.2017.5.15.0897 e PA-355-

03.2017.5.15.0897, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. Decisões proferidas pelo Tribunal Regional do Trabalho 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=196303&anoInt=2018
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=201053&anoInt=2018
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=201061&anoInt=2018
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=201066&anoInt=2018
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da 23ª Região, nos termos da Resolução Administrativa TRT-23 
n. 144/2007. Critérios para deferimento/indeferimento de 

remoção de juiz do trabalho substituto. 

 

 

 

PROCESSO EM MESA PARA JULGAMENTO 
(art. 96, Parágrafo único, do RICSJT) 

 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO NICANOR DE ARAÚJO LIMA 

 
6. Processo: CSJT-PE-PP-586-23.2003.5.90.0000  

Recorrente: SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

DOS ESTADOS DE RONDÔNIA E ACRE – SINSJUSTRA 

Advogados: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira e Ibaneis Rocha 

Barros Júnior 

Recorridos: CARLOS AUGUSTO CIPRICIANO DOS SANTOS e OUTROS (+3) 

Advogado: José Alves Pereira Filho 

Recorrida: MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE CARVALHO 

Advogado: José Alves Pereira Filho 

Recorrido: ROMÁRIO BOTELHO DOS SANTOS 

Recorridos: CLÁVIO WELLIGHTON DE ARÁUJO TENÓRIO e OUTROS (+4) 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrida: MARILDA DE SOUZA GOMES 

Recorridos: CEZAR LUIZ GOMES LOBO e OUTRA 

Advogada: Célia Regina Gomes de Oliveira Lobo 

Recorrido: LAERTE AGOSTINHO BARASIOLI 

Recorridos: JOSÉ ALFREDO FREIRE COTTA e OUTROS (+4) 

Advogados: Pedro Pereira de Oliveira e Ibaneis Rocha Barros 

Júnior 

Recorridos: ACCIOLY JOSÉ DA SILVA e OUTROS (+7) 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrida: VERA LÚCIA BRASILINO DE SOUZA 

Advogado: José João Soares Barbosa 

Recorrido: CLÁUDIO JOSÉ DA ROCHA FRAZÃO 

Recorrida: SÔNIA REGINA DE MELO BAPTISTA 

Advogado: José Alves Pereira Filho 

Recorrido: BENJAMIM DO COUTO RAMOS JUNIOR 

Recorridas: IVELIZE ALVES PEQUENO DE OLIVEIRA e OUTRA 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrido: LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

Advogados: Pedro Pereira de Oliveira e Ibaneis Rocha Barros 

Júnior 

Recorrido: GEORGE ALESSANDRO GONÇALVES BRAGA 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=454&anoInt=2016
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Recorridos: ADALERSON SEPTIMIO e OUTROS 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrida: MARIA JACINTA LIRA CÂNDIDO 

Advogada: Claudia Danielle Lira Cândido 

Recorrido: ROMÁRIO NUNES THADEU 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira  

Recorrida: MARIA VALDEIR GONÇALVES 

Advogado: Roberto Barcelos Barbosa 

Recorrido: JOAQUIM CARLOS DE LIMA 

Recorrido JÚLIO FRANCISCO DINON 

Recorrida: SORAIA CRISTINA PIRES 

Advogada: Kaliana Anissa Prado Nery 

Recorrida: MARIA ANGELA STACIARINE 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrida: JOSIRENE NASCIMENTO SANTOS 

Recorrido: RICARDO AUGUSTO DA SILVA 

Recorrido: ABILMAR NASCIMENTO CORCINO PINTO 

Advogada: Célia Regina Gomes de Oliveira Lobo 

Recorrida: MARIA DA PENHA DE SOUZA LIMA 

Recorrida: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE SILVA 

Recorrida: SANDRA REGINA TASSO 

Advogada: Simone Fortuna 

Recorrido: LUIZ OTÁVIO BOTELHO DA SILVA 

Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 

Recorrida: ANTÔNIA DE CASTRO MARCHETTI 

Advogado: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira 

Recorrida: MARIA ERCÍLIA SILVA 

Recorridos: EDSON RAMOS e OUTROS (+2) 

Advogado: Heraldo Fróes Ramos 

Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Assunto: Devolução ao erário de valores indevidamente 

recebidos por servidores ativos e inativos a título de 

vantagem pessoal correspondente à atualização de 

quintos/décimos. Ausência de quórum legal para julgamento do 

processo no Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 
 

 

 

RETORNO DE PROCESSOS ADIADOS 
 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA ANA PAULA TAUCEDA 

BRANCO 
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7. Processo: CSJT-Cons-3001-07.2019.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
Assunto: Possibilidade de execução dos plantões judiciários 

realizados aos sábados, domingos, feriados e recesso forense 

no regime de sobreaviso. Aplicação da Resolução CSJT n. 

225/2018 aos magistrados. 

 

8. Processo: CSJT-MON-5904-15.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-21001-

94.2015.5.90.0000, que deliberou sobre o projeto de reforma e 

ampliação do prédio da Vara do Trabalho de Cacoal/RO. 

 

 

 

PROCESSOS DA PAUTA 
 

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

 

9. Processo: CSJT-AvOb-1551-29.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 
Assunto: Análise do projeto de aquisição de edifício para 

abrigar a nova sede da Justiça do Trabalho em Salvador/BA. 

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO AUGUSTO CÉSAR LEITE DE 

CARVALHO 

 

10. Processo: CSJT-A-2352-42.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
Assunto: Auditoria in loco no Tribunal Regional do Trabalho da 

15ª Região - Área de Gestão Administrativa. 
 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 

 

 

11. Processo: CSJT-Cons-3002-89.2019.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL 

NO RIO GRANDE DO SUL - SINTRAJUFE/RS 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=102869&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=201195&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=42913&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=75511&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=102872&anoInt=2019
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Assunto: Limites do reenquadramento previsto no parágrafo 

único do art. 1º da Resolução CSJT n. 129/2013. Lei nº 
12.774/2012. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA VANIA CUNHA MATTOS 

 
12. Processo: CSJT-A-251-32.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO 
Assunto: Auditoria in loco no Tribunal Regional do Trabalho da 

23ª Região - Área de Gestão Administrativa. 
 

13. Processo: CSJT-MON-4353-97.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-952-

27.2018.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria in loco no 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Área de Gestão de 
Tecnologia da Informação. 

 

14. Processo: CSJT-PCA-4455-22.2019.5.90.0000  

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
Interessada: TIFANY FIKS 

Assunto: Regime de teletrabalho concedido a servidora 

portadora de grave deficiência física, em estágio probatório. 

Situação excepcional. 

 

15. Processo: CSJT-AN-6403-96.2019.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de regulamentação dos procedimentos 

relacionados à reposição ao erário no âmbito administrativo da 

Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 
 

16. Processo: CSJT-PP-7153-98.2019.5.90.0000  

Requerente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
Interessado: MÁRCIO ALEXANDRE DA SILVA - JUIZ DO TRABALHO 

SUBSTITUTO 

Assunto: Ausência de quórum para julgamento no Tribunal 

Regional do Trabalho de origem. Devolução de adiantamento de 

subsídio recebido em virtude de férias de magistrado. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA MARIA AUXILIADORA 

BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=12817&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=156014&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=158729&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=231025&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=264025&anoInt=2019
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17. Processo: CSJT-PCA-5253-80.2019.5.90.0000  

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
Assunto: Devolução de valores recebidos por magistrados a 

título de substituições/auxílios em períodos de licenças e 

afastamento. 

 

18. Processo: CSJT-MON-7761-96.2019.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-19953-

66.2016.5.90.0000, que deliberou sobre o projeto de reforma e 

ampliação do Fórum Trabalhista de Igarassu/PE. 

 

19. Processo: CSJT-AN-8304-02.2019.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSJT n. 204/2017, 

que regulamenta o banco de horas e o desconto na remuneração 

decorrente de faltas ou atrasos de servidores no âmbito da 

Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 
 

 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO LAIRTO JOSÉ VELOSO 

 

20. Processo: CSJT-AN-5003-47.2019.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Regulamentação das férias dos magistrados da Justiça 

do Trabalho de 1º e 2º graus. 
 

21. Processo: CSJT-Cons-5853-04.2019.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
Assunto: Viabilidade do uso de veículos oficiais, por 

Diretores de Escolas Judiciais e Ouvidores, aos sábados, 

domingos, feriados e recessos forenses ou em horário fora do 

expediente de Tribunal Regional do Trabalho. Aplicabilidade da 

Resolução CSJT n. 68/2010. 

 

22. Processo: CSJT-MON-8303-46.2018.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-5803-

80.2016.5.90.0000, que deliberou sobre a auditoria in loco no 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Área de Gestão 
Administrativa. 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=181334&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=286288&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=303966&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=176440&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=200130&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=257826&anoInt=2018
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RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA ANA PAULA TAUCEDA 

BRANCO 

 

23. Processo: CSJT-PCA-3401-21.2019.5.90.0000  

Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL – 

SINDJUFE/MS 

Advogado: Rudi Meira Cassel 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Assunto: Possibilidade de opção pela compensação ou pela 

conversão em pecúnia de serviço extraordinário realizado por 

servidor público. Critério de Pagamento. Prescrição de 

créditos. Portaria TRT-24/DG/GP n. 130/2018. Resolução CSJT n. 

204/2017. 

 

Brasília, 18 de novembro de 2019. 

 

 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
 Ministro Presidente  

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=118204&anoInt=2019

